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EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº  1133//22001155  
 
 

PROCESSO N.º 8507841-83.2015.8.06.0000 
 

 
PREZADOS SENHORES, 
 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria nº 189/2015, publicada no DJE, em 3.2.2015, e pela Portaria nº 
836/2015, publicada no DJE, em 9.4.2015, com sede na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, 
CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos os interessados, que, no dia e hora abaixo 
indicados, será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que será regido 
pela Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, 
pelas Resoluções do TJCE nº 4, de 6.3.2008, nº 8, de 8.7.2009 e nº 2, de 6.3.2015, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, além das demais disposições legais aplicáveis e do 
disposto no presente Edital, com intuito de atender as necessidades deste Tribunal. 
 
 
OBJETO: “Registro de preços visando o futuro e eventual fornecimento de Certificados digitais para 
servidores (computadores) SSL, Certificados digitais do tipo A3 para pessoa Física e Jurídica com 
mídia de armazenamento e emissão e validação presencial, para uso por parte de Servidores do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE)”, em conformidade com o disposto neste edital e seus 
anexos. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 16/07/2015 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/07/2015 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/07/2015 às 10:30 horas (Horário de Brasília). 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 

E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 
Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 3 – RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 4 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 5 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 6 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILITAÇÃO 
ANEXO 7 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 8 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. 
1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, no site: 
www.licitacoes-e.com.br, campo “Consultar Mensagens”, referente ao presente pregão eletrônico, sendo de 
responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) mensagem(ns) e, ainda, os respectivos ônus por 
não consultá-la(s). 
 
2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
2.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea, regularmente estabelecida no 
País, que seja especializada e credenciada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 É vedada a participação de interessados: 

3.2.1 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição; 
3.2.2 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.2.3 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 
3.2.4 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.2.5 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou Indireta. 

3.2.6 Que seja autor do Termo de referência; 
3.2.7 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV da Lei nº 

8.666/1993, ou do art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c o art. 28 do Decreto nº 5.450/2005; 
3.2.7.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 aplica-se apenas no âmbito 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
3.2.7.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 
3.3 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e legislação aplicável; 
3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 
b) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
c) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área responsável pela 

elaboração do Termo de Referência; 
d) receber as propostas de preços; 
e) abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
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g) desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
i) receber a documentação de habilitação; 
j) verificar e julgar as condições de habilitação; 
k) declarar o vencedor; 
l) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade superior, 

quando mantiver sua decisão; 
m) elaborar e publicar a ata da sessão; 
n) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 
o) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no 
País. 
4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação 
de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e. 
4.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, 
devidamente justificada. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ou ao Tribunal de 
Justiça do Ceará a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do Brasil S.A. 
para imediato bloqueio de acesso. 
4.8 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, até a data e  horário e limite estabelecidos para abertura da sessão, quando então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, 
opção “Acesso Identificado”. 

4.10 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
4.11 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.12 O licitante que desejar utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, deverá 
declarar no campo específico do sistema. 
4.13 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta de preços 
sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 
4.14 No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá informar o valor total de sua proposta e 
poderá mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as principais características dos serviços e 
produtos ofertados, VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.15 A validade da proposta será de no mínimo 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
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4.16 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
4.17 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.18 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do prazo para 
recebimento das mesmas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.19 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
4.20 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, em seus valores globais. 
4.21 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente essas 
participarão da etapa de lances. 
4.22 Aberta a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos licitantes 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento, bem como respectivo horário de registro, e de 
seu valor. 
4.23 Para efeito de lances, será considerado o valor global: 

4.23.1 Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 

4.23.2 Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
4.24 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
4.25 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) 
pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
4.26 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de mensagem 
no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a responsabilidade por 
qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.27 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico. 

4.27.1 Face imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 
4.28 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
4.29 Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de disputa, para, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de 
outro em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de 
empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote. 

4.29.1 Os procedimentos descritos no subitem 4.29 somente serão aplicados se a melhor oferta inicial 
(menor lance ou proposta de menor valor) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.29.2 Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações 
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disponíveis para os demais participantes do pregão e também para toda a sociedade. 
4.30 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
4.31 O(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
4.32 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto e exigências para habilitação contidas neste Edital. 
4.33 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o(a) pregoeiro(a) poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
4.34 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários. 
4.35 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 
4.36 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5. PROPOSTA E FORNECIMENTO 
 
5.1 A Proposta de Preços da Empresa vencedora deverá ser entregue na Comissão Permanente de 
Licitação do TJCE, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento da etapa de lances 
da sessão pública, com os preços ajustados ao menor lance, em papel timbrado da empresa, folhas originais 
rubricadas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa, em linguagem clara e concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, CGF, endereço e com especificação 
detalhada dos serviços a serem prestados, etc. 

5.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste Edital, 
acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas 
no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e no art. 31, da Resolução do TJCE nº 4/2008, sendo convocado o 
licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

5.1.2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) convocará os 
demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços serem entregues 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada por meio do sistema de 
licitações. 
5.2 A proposta deverá explicitar: 

5.2.1 O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n° 10.520/2002, razão pela qual a não 
manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 
81, da Lei n° 8.666/1993, e no art. 31, inciso II, alínea “c”, da Resolução do TJCE n° 4/2008; 

5.2.2 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 do Edital, 
devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 
5.3 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos. 
5.4 Todos os prazos e locais de entrega, como também os critérios de aceitação do objeto estão 
descritos nos itens 6.5 e 6.6 do Termo de Referência (Anexo 01 deste Edital). 
 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 deste Edital, o licitante detentor da proposta ou do lance 
de menor valor, deverá entregar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do encerramento da 
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etapa de lances da sessão pública, a documentação de habilitação prevista abaixo, para o Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n, 2º 
andar, Cambeba, CEP 60822-325. 

6.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
inabilitação da licitante, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 7º, da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e no art. 31, da Resolução do TJCE nº 4/2008, sendo convocado o licitante 
subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo suas documentações 
de habilitação serem entregues no prazo máximo de 2(dois) dias úteis, contados das suas convocações 
realizadas por meio do sistema de licitações. 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta a Lista de Fornecedores Inidôneos e Suspensos mantidos pelo Governo do 
Estado do Ceará no Portal de Compras (www.portalcompras.ce.gov.br). 
6.3 A consulta a Lista será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.5 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do presente 
certame: 

6.5.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (SEPLAG), compatível com o ramo do objeto 
licitado. 

6.5.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do TJCE verificará eletronicamente a situação do 
licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum documento vencido, 
deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, salvo os 
documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para consultas em sítios oficiais que 
poderão ser consultados pelo(a) pregoeiro(a). 

6.5.2 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os documentos 
relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento de Fornecedores” disponíveis no sítio: 
www.portalcompras.ce.gov.br. 

6.5.3 Habilitação jurídica: 
6.5.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.5.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.5.3.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.5.3.4 Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.5.3.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 

6.5.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 
6.5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
6.5.4.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 
federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 
6.106/07);  

6.5.4.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
6.5.4.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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6.5.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 
1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 

6.5.5 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de Microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelo no Anexo 4. 

6.5.6 Declaração que não possui, em seu quadro funcional, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 5 do Edital. 

6.5.7 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos exigidos 
nesta licitação, caso exista, após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça sua 
habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/1993, conforme Anexo 6 do Edital. 

6.5.8 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no Anexo 7 do 
Edital. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.6 O licitante deverá satisfazer às condições de capacitação técnica previstas no Item 10.3 do Termo de 
Referência (Anexo 01 deste Edital) e as seguintes condições de capacitação econômico-financeira: 

6.6.1 Apresentar Certidão negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência e Recuperação 
Judicial do local da sede da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
houver prazo de validade expresso no documento. 

6.6.2 Deverá comprovar que possui patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para o objeto a ser licitado (Item 7 do Termo de Referência, Anexo 01 deste Edital). Tal 
comprovação deverá ser feita por meio do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último 
Exercício Social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
6.7 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

6.7.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. A 
contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação. 

6.7.2 Se apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão ser obrigatoriamente autenticados 
em Cartório oficial, sob pena de, não o fazendo, serem consideradas inabilitadas no presente processo 
licitatório, conforme Provimento do TJCE nº 15/2008. 

6.7.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via internet 
terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação disponibilizados pelos 
Órgãos competentes, emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de computadores (internet), para 
fins de julgamento, serão considerados originais, não necessitando de autenticação notarial. Outrossim, caso 
os mesmos sejam apresentados através de cópias xerográficas, estas deverão obrigatoriamente ser 
autenticadas em cartório. 

6.7.4 Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos serão somente considerados 
se acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

6.7.5 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
6.8 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar também originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
6.9 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos pertinentes, 
as que se encontrarem positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das negativas. 
6.10 As microempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades cooperativas (somente as que se 
enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.10.1 Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será convocado para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que foi declarado vencedor do certame, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração. 
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6.10.2 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para os quais será concedido o mesmo prazo especial para a 
regularização da situação fiscal. 
6.11 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a), na hipótese de inexistência de 
recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos. 
6.12 Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 6, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta 
subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos para 
execução, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais 
condições definidas neste Edital. 

7.1.1 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, descrito no Item 7 do Termo de Referência (Anexo 01 deste Edital), sob pena de 
desclassificação, independente do valor total da proposta. 
7.2 Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
7.3 Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
7.4 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
7.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da Legislação em 
vigor. 
7.6 Serão rejeitadas as propostas que: 

7.6.1 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do serviço licitado; 

7.6.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) PREGOEIRO(A); 

7.6.3 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis; 
7.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
7.8 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
7.9 De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação do(a) 
proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou 
documentação. 
 
8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste pregão no sistema do Banco do 
Brasil e o órgão interessado. 
8.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

8.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 
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8.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição 
de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), poderá 
fazê-lo de imediato e motivadamente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da mencionada declaração, 
manifestando sua intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema 
eletrônico, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do recurso, 
conforme o art. 4, inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520 de 17.7.2002, devidamente protocolizadas no Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os demais licitantes ficam, 
desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 
9.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
9.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da Comissão de 
Licitação do TJCE. 
9.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas via 
fac-símile, e-mail e/ou telegrama. 
9.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
9.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
9.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por meio 
de comunicação via fac-símile/e-mail. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
10.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
10.3 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 Nos termos do art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, os proponentes que, convocados dentro do prazo 
de validade de suas propostas, não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem 
documentação falsa exigida neste Edital, ensejarem o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo 
ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar com o Estado do Ceará e serão 
descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Ceará da SEPLAG/CE pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
11.2 A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e penalidades 
administrativas, conforme previsão no item 9 (nove), Anexo 1 – Termo de Referência, deste Edital, sem 
prejuízo das sanções legais, descritas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/1993 e responsabilidades civil e 
criminal. 
11.3 As multas a que se refere o subitem 9.1.1 do Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital) não impedem 
que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsões 
na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002. 
11.4 As multas referidas no subitem 9.1.1 do Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital), serão descontadas 
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dos pagamentos devidos pelo TJCE, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas nos itens anteriores. 
11.5 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
11.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa prévia 
ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1 As condições para pagamento estão descritas no item 6.8 do Termo de Referência(Anexo 01 deste 
Edital). 
 
13. DO REAJUSTAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
13.1 O(s) preço(s) oferecido(s) será(ão) fixo(s) e irreajustável(eis) pelo período de 12 meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 
13.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, tendo 
como Fonte os RECURSOS ORDINÁRIOS, nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

04200001.02.126.500.28219.0100000.33903900.00.0.20 
04200001.02.126.500.28219.0100000.33903000.00.0.20 

 
14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 O instrumento contratual será substituído pela nota de empenho, ou instrumento equivalente, emitida em 
favor da beneficiária da Ata de Registro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o § 4º, do art. 62, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

14.1.1 O presente edital e seus anexos, e a proposta são partes da contratação. 
14.2 Na emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação exigidas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo fornecedor durante todo o período da 
contratação. 
14.3 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-
se a receber o instrumento equivalente de contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e 
feita a negociação, firmar a contratação. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE 
 
15.1 As obrigações do TJCE estão estabelecidas no item 6.1 do Termo de Referência, constante no Anexo 01 
deste Edital. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
16.1 As obrigações do fornecedor estão estabelecidas no item 6.2 do Termo de Referência, constante no 
Anexo 01 deste Edital. 
 
 
17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo 8 - Minuta da Ata de Registro de Preços, será 
assinada pela Desembargadora Presidente e pelos Secretários Geral e de Tecnologia da Informação, e 
pelo(s) representante(s) do fornecedor legalmente credenciado(s) e identificado(s); 
17.2 Será excluído da Ata de Registro de Preços o fornecedor classificado que convocado para assinar a Ata, 
deixar de fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação; 
17.3 A Secretaria de Tecnologia da Informação é o Gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este 
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Edital, a quem caberá o seu gerenciamento, o qual poderá ser contatado através dos meios abaixo 
relacionados: 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
Diretor da Divisão de Produção – (85) 3207-7788. 

17.4 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, obedecendo aos parâmetros 
constantes nos artigos 16, 17 e 18, da Resolução do TJCE nº 02/2015, de 6.3.2015; 
17.5 A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo assegurada à detentora do Registro de 
preços a preferência em igualdade de condições; 
17.6 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando o preço encontrado no processo licitatório for igual ou superior ao registrado; 
17.7 Os fornecedores, detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, ficarão obrigados a 
fornecer o objeto licitado ao TJCE, nos prazos estabelecidos neste Edital, desde que notificados por este e 
durante a vigência da Ata, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
vencimento da mesma; 
17.8 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, recusar-se 
a fornecer o objeto licitado ao TJCE, não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que ficar impedido, ou for declarado inidôneo para licitar, ou 
contratar com a Administração e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, terá o 
seu registro cancelado; 
17.9 O TJCE providenciará a publicação do Extrato da Ata do Registro de Preços no Diário da Justiça do 
Estado do Ceará; 
17.10 O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado; 
17.11 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido; 
17.12 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá convocar 
os demais fornecedores classificados de acordo com o subitem 4.33 deste Edital, nas mesmas condições ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela; 
17.13 Serão considerados preços de mercado, os preços cotados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os produtos, objeto deste Pregão; 
17.14 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão publicadas no Diário da 
Justiça do Estado ou na página oficial do TJCE na INTERNET. 
17.15 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução TJCE nº 02, de 06 de 
março de 2015. 
17.16 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, observando-se, ainda, as seguintes condições: 

17.16.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 

17.16.2 As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

17.16.3 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

17.16.4 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata; 

17.16.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
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contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
18. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser cancelada de pleno direito no todo ou 
em parte, nas situações previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de Preços, constante no Anexo 
8 deste Edital. 
18.2 Cabe à Secretaria de Tecnologia da Informação decidir sobre o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços por inexecução parcial ou total do objeto, assegurado ao fornecedor o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato(s) 
superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito 
e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
19.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
19.3 É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
19.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
19.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
19.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário da 
Justiça do Estado do Ceará. 
19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
19.9 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 
a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos participantes. 
19.10 Qualquer informação fornecida por telefone não terá caráter formal. 
19.11 A existência de preços registrados não obriga o Poder Judiciário Estadual a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas no Item 7 do Termo de Referência (Anexo 01 deste Edital), ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de contratação em igualdade de condições. 
19.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de 
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
19.13 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei nº 10.880/1983. 
19.14 De acordo com a resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do CNJ, é vedada a contratação de 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
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terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE). 
19.15 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao licitante, 
ainda que se trate de originais. 
19.16 Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, nos 
termos da Legislação pertinente. 
 

Fortaleza-CE, ao 01 de julho de 2015. 

 

 

 

Pedro Henrique Gênova de Castro Luciano Comin Nunes 

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO TJCE 

 

Visto: 

 

Cláudio Regis Gomes Leite 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Aprovado: 

 

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão 

CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 
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ESTADO DO CEARA 

1'0DIlR JUDICIARIO 

SECRETA RIA DE TECNOLOGIA DA INFORM A<;:AO 

Termo de Referencia - Til 

AQSETlN2015010 - Cer'ificlIdo Digi'''1 

I. OBJETO DA CONTRATA<;:Ao 

Registro de pre<yos para ro mecimcnlo de Certificados digitais para servidorcs 

tcolllpliladorcs) SSL. Cert ifi cados di gitais do tipo A3 p[ll"a pessoa fi s ica e Juridi ca com 

midia de a nnazenamcnto c cmissao e va liday,io presenciaL para usa por patte de Scrvidorcs 

do Tribunal de Jus l i~a do Estado do Ceari. e r.IC E). 

1. FUNDAMENTA<;:Ao OA CONTRATA <;:Ao 

2.1 . QUllIl1il:lI ivo 

10 Demanda Prevista Quantitativo a ser Contratado 

I Ccniricado tipo e-CPF A3 2500 un idades 

2 Ccrti fi cado tipo c-CNP J A3 5 unidades 

3 SmanCard 2500 unidades 

4 Certifi cado SSL EV 10 unidades 

5 Validayao Presl!llc ial 200 unidadcs 

2.2. J ustificativ'l 

2.2. 1. S itwH;ao Atull i 1V 
2.2. 1.1. Atualmcnlc 0 Tribunal de Justi <;a do Estado do Ccn f{' - TJCE, conta com cerca ~ 

de 4.000 (qual ro mil) cerlificados digilais de Pessoa Fis ic,l , 5 (c inco) ct..! nificados digita is 

de Pcssoa .!uridica c 10 (dez) cert ificados de servidores SSL. 

2.2.1.2. as s istemas da ramilia SA.! - Sistema de AUIOIl1C1yiio Judicial (c·SAJ. SAJ·PG, 

SAJ-SG, SA.I -A DM ) e 0 P.l E - Processo .Judicial Elctronico, ent re OUlros, utili zam a 

lecnoiogia dc ccrt ilicados dig itais. 

2.2. 1.3. as certi ficados de pessoas fi sicas sao uti lizados pclos servido rcs do TJ CE para 

t 



nccsso ao PJ e e tambcm para ass inatura de doel/mentos e letr6nicos. nos quais idcnt ilica 0 

aUlOr da ass inatura. 

2.2. 1.4. Os ecrtificados de pessoas jurid icas sao uti lizados para idclllificar os a rgaos do 

Podel' Judic iario (TJCE, FERMOJU. FUNSEG. ESMEC c CORREGEDOR IA). que 

alraves de seus titularcs pralic3m alOS pcrante 0 mundo dig ita l. 

2.2. 1. 5. as cert ilicados de pessoas fis icas e juridicas idcIltifica1l1 pessoas. ja os 

certifi cados de servidores SSL sao usados em computadorcs para garanlir a identidade 

deste na rcde mundia l (internet). 

2 .2.2. Descri~ao da O portunidade ou do Problema 

2.2.2.1. Nos anus de 2015 e 20 16 esl<:l previsto a rcnovacao em torno cll: 2300 (doi s m il c 

trezentos) certificados e emissao de novos eert ifi cados para nov os scrvidores. a rcnov3C;:3o 

no ano de 20 15 dos 10 (dez) certiticados de servidores SSL e a possivel troca de 

titularidades dos O rgaos do Poder Judic iario caso haja vacancia do cargo. 

2.2 .3. Motiva~ao cia Dcma nda 

2.2.3. 1. Para garantir que haja a rcnova~ao de todos os certitkados v incendos c/ou a 

em issao de novos certifieados. eom a va lidac;:ao presenciai com agentes certifi cadores cm 

todas as unidades do Poder Judiciario no estado. e necessaria a aqui si~ao de uma nova 

soluc;:ao de ce rt ifi cado digital. 

2.2 .4. Resultados a serem Alcan ltados com a Contrata~ao 

Renova9ao de todos os cert i tieados vincendos do T JCE. 

Emi ssao de novos certificados em caso de novos scrvidores. 

2.2 .4.1. 

2.2.4.2. 

2.2.4.3. ValidaC;:30 presencia l. ev ita que 0 servidor sc dcsloque para Olllro municipio para 

a va lidacrao do certiticado, evitando ass im. ° pagamento de difuias por parte do TJCE. 

~ 2.3. Lcva nta mcnto das allern:'lti \'as 

Solu ao I - Contrata ao de Em resa ara Fornecimento de Solu 

E n1 id ~,d e 

Dese ri~ao 

Tribunal de Justi<;a do Estado do Ceara 

Soltl(;ao de Cert ificado Digi tal 

Fornccedor Cerlisign Ccrti ficadora Digital S.A Valor R$ 912.948.60 

Solu~ao J - Contrata!;30 de Empresa para Fornecimento de SolUl;ao de Certificado Digital 

Entidade Ata de Registro de Preyos - Tribunal de Justic;:a do Estado de Minas Gerais 

Dcsc r i~ao Solw;.:ao de Certificado Digital 

Forncccdor Ccrtisign Ceni fi cadora Digital S.A I Valor I R$ 2.900.000,00 

I 

I 



)cE.· ", ~ 
o <\, ", 
~ \ (9 ~ • • '0 • , .~ 

Soludo 1 - Cont-ra ta~ao de Empresa para Fornecimento de So l u~iio de Certificad o Dil!ila l ""'-i~CO\o,)<) 
Enl idade 

f- -- Ata de Rc:gi stro de Pre~os - Tribunal de Justic;a do Estado de Scrgipe 

Dcscric;'l10 Soluyao de Certiticado Digital 

Fornc{'cdor SERASA S.A J Va lod R$ 33.850.00 L-

2.4. Alinhmnenlo eSln tcgico 

2A. I . A aquisic;ao de uma Solll~ao de Cert iricado Digital eSla alinhado COIll objctivo de Gamntir a 

InfracSlrutura d~ TI C par as atividadcs Judiciais C Administrati vas do PETI atravcs da nccessidadc 

de idcmilicac;ao digital e ce lcridade proccssual que ganmte valid<ldt: juridica aos docunK'l1tos 

<lssinados e cnviados digitalmcntc. 

2.5. Jus lificat-iva da Sot ll ~ao Escolhida 

2.5. 1. A so luC;:1o escol hida c a (mica disponivel no mercado capaz de fomecer os cert ificados 

digitais e que alcndc aos requisitos levantados l1a analise de viabi lidadc tCcl1cia . 

2,5.2. 1\ SollH;:ao de Ccrtificado Digital c utili zada i.llllalmcnte pclo Poder Judic i,'i rio do eean'i. c 

lambem por varios OlUms 6rgaos da I\dlllinistrafVao Pllblica Federal c Esladual. 

3. DESCRI <,::AO DA SOLU<,::AO 

110 I Bens I Scrvis:o 

CcrtiJicado Digital Tipo A3 pessoa fisica (c-C PF) padrao ICP-Brasil com validade minima de 3 
(tr(:s) an()s. 

') Ccrtificado Digital Tipo A3 pessoa jurfd ica (e-CNP1) padrao (eP-Brasil COIll validadc minima 
de 3 (tres) anos. 

3 Disposith 0 de armazcnamcnto Tipo Carlao Intcligc11lc padnl0 (e P-Brasil com garantia minima 
de 3 (IreS) anos. 

of Ceniricado do Tipo EV (Extended Validation) SSL para Compulador Servidor WEB com vali
dade minima de 3 (Ires) anos. 

5 Prcstacyao de servis-os de va lidayao e cmissao dos ccrtilicados do tipo A3 

4. ESPECI FICA<,::AO TECN ICA 

4. 1. Requisi tos da Solu ~iio 

4.1 .1. Cc rtificado Digit a l T ipo A3 (pessoa fi,iea <-CPF) 

4 .1.1.1. Cert ificado deve ser emitido por aUloridade certificadora credenciada pcla 

inf'rfJcstrutUnl de C havt:s Pllb lica I3rasilcira - leI' Brasil: 

4 .1.1.2. Ccrt ilicado deve possuir va lidadc de no millimo 3 (Ires) 111105 conI ados da 

f 



cmissao do ccrtificado: 

4.1 . 1.3. Certificado deve ser adercnte (lS Ilormas do Comite Ges tor do lCP-Brasil: 

4 . 1.1.4. Devera scr compativel com a versao 2 do Ccrtificado Digital ICP-Brasil. 

suportando chaves de criptografia assimetrica de. no mfnimo. 1024 bits: 

4.1.1. 5. Os certificados c-CPF dcvcrao. na data de sua cmissflo. scr compativeis para 

accsso ao Centro Virtual de Atendimcnto ao Contribuintc - e-CAC: 

4 .1.1.6. Deve apreselllar um alto !livel de seguranl;<l. pra ti cidade. 1110bilidade e poder SCI' 

uti lizado em varios com put adores. apresentando as principais requis itos de seguranr;a. a 

saber: 

4 .1.1.6.1. 

4.1.1.6.2. 

pessoas. 

4 .1.1.6.3. 

Autenticidade: garante a idcntidade de todas as partes cnvolvidas. 

Confidcncialidade: assegura 0 sigilo das informar;oes. qlle sao rcsguardadas de 

Integridade: protege contra a modifica.;ao impropria da mcnsagem. garalltilldo 0 

seu contelldo original. 

4.1.1.6.4. Nao replldio: impede as partes de negarem a particip'-'c;ao nos negocios 

elctron icos. 

4 .1.1.7. Deve possuir duns sen has de responsabilidade do titular: PIN : scnh a destinada a 

utiliza\ao do certificado digital e PUK: scnha utili zada exc1usivamcntc pnrn deshloqucio 

do PIN; 

4 . 1.1.8. Ccrtificado deve ser inutilizado de fonlla automatica no caso de apos (n~s 

tcntativas incorrctas de digita\ao do PlN c tres tcntativas incolTetas de digita(,:ao do PUK: 

4 .1 . 1.9. 0 ccni ficado sera revogado atraves de noti lica~ao do T JC E: 

4 .1.1.9. 1. 

4 .1.1.9.2. 

4 .1.1.9.3. 

Caso s~ia constatada inforl11ac;ao incorreta no ccrtificado: 

No caso de perda Oll roubo do cartao intcligcntc: 

Compromctimcnto Oll sllspeita de compromctimcnto da chave pri vada 

corrcspondentc ou do di sposit ivo de armazenamento (cartao intcligcnte). 

4 .1.2. Ccrtilicado Digital Tipo A3 (pessoa juridic. e-CNPJ) 

4. 1.2. 1. Certi ticado deve ser cmilido por <lutoridadc ccrtilicadora credcnciada pela 

Infraestrutura de Chaves Pllblica Brasileira - ICP Brasil; 

4 .1.2.2. Ccrtilicado deve possuir va lidade de no minima 3 (Ires) anos contados da 

cmissao do certiflcado: 

4 .1.2.3. Certificaclo cleve ser aderente as nOrmas do Comite Gestor do ICP-Brasil : 



4.1.2.4. Devera ser compmivei com a vcrsao 2 do Certiticado Digital 

suportando chaves de criptografia assimctrica de. no minima. 1024 bits: 

4.1.2.5 . Os L'cniricados c-CN PJ devcrao. na data de sua cmissao. ser compativeis para 

acesso ao Cenlro Virtual de Atendil11cnto ao Comribuil1te - e-CAC: 

-1 .1.2.6. Deve apreselltar tlill alto nivel de scgllran~a . praticidade. mobilidade e podt.!r ser 

lItilizado em va rios cOl11putadorcs. aprcsentando os princ ipais requis itos de seguranca. a 

saber: 

-t .1.2 .6. 1. Autcnticidade: g.lfantc a ident idade de todas as panes cnvolvidas. 

4.1.2 .6.2. Conlidcncialidadc: asscgura 0 sigilo das illforllla~ocs. que sao rcsguardadas de 

pcssoas. 

4. 1.2.6 .3 . Lnlcgridade: protege contra a lllodi licav3o impropria da mensagelll. garanlindo 0 

seu conlClldo origi nal. 

4. 1.2.6.4. Nao rcpudio: impede as partes de negarem a part ic ipavao nos negacios 

elelronicos. 

4 .1.2 .7. Dcve possuir dU<ls senhas de responsabilidade do titular: PIN: scnha destinada a 

lIlilizaryao do ccrti licado digital e PUK : senha utili zada cxclusival11ente para desbloqllcio 

do PIN: 

4. 1.2.8 . Certificado deve scr inutilizado de lonna mnomatica no caso de apos Ires 

tClltativas incorrelas de digi ta~ao do PI N e tres tClllativas illcorretas de di gitac;ao do PUK: 

4 .1.2 .9. 0 ccnificado sera revogado atraves de Ilotifi ca~ao do TJCE: 

4.1.2 .9. 1. 

4.1.2 .9.2. 

4.1.2.9.3. 

Caso seja cOllstatada inrorl11ac;ao illcorrcta no cenilicado: 

No caso de pcrda ou roubo do canao in tcJi gcnte: 

Compromctimcilto a ll slispeita de comprometimcnto da chave rrivada 

correspondente ou do disposilivo de annazcnamcnto (carlaO intcligentc). 

4.1.3 . Dispositivo de ,1rnmZClUlinento Tipo Carhlo Intcligentc. 

-t . 1.3. 1. Os ccrt ilicados deverao scr gcrados em hardwarc cr iptognifico hOl11ologado pcla 

ICP-Brasil. do tipo Smart Cards. onde seraa arl11azenados os cel1ificados do tipo A3. 

dotado de chip de pelo mcnos 32 KB capaz de pcrmitir a Itlilcionalidadc de assinatura 

di gital: 

4 .1.3.2. 0 Cartao Intcligcnte (Smart Card) deve possUlr no millimo 3 (Ires) anos de 

garantia con lad os do reccbi mento definitivo. 

4 .1.3 .3. 0 Cartiio Inte ligente (Smart Card) dever,; cstar dcntro do padriio ISO 78 16- 1. 2. 

I 



3.4: 

4.1.3.4. Permitir 0 annazenamenlo simultaneo de. no IlllnllllO. 3 (Ires) cert ificados 

digitais A3 ICP-Brasil e suas respectivas cadeias: 

4.1.3.5 . Possui r biblioteca de objctos compart ilhados em ambienle Windows 32-bits e 64-

bits que impiemente. ern sua completudc. 0 padrao PKCS#II v2.20 all mais recenle: 

4.1.3.6. Utilizar algori lll1o RSAlSHA256 au RSAISIIA-i para gera<;iio de assinaturas: 

4.1.3 .7. Tef suportC a Iccl1oiogia de chaves pLtblica/privada (PK I). com gera<;ao on-board 

do par de chaves RSA de. no mini ma. 2048bits. 

4.1.3.8. Forneeer driver disponivei para 0 s istema operacional Microsoft Windows (XP. 

Vista. 7 e versoes supcfiorcs) 32-bits e 64-bits; 

4.1.3.9. Cartao com chip criptografado capaz de gerar e armazenar os certilicados 

digitais: 

4.1.3.10. Cariao eletronico com processador. co-processador criptografado e memoria para 

armazcn3mento de Certificado Digital eIl11l1idia segura e portatil. 

4.1.4. Certilicado do Tipo EY (Extended Ylllidlltion) SSL 

4.1.4.1. Certilicado digital para scrvidor. do tipo EY SSL com prazo de va lidade minima 

de 3 (tres) anos: 

4.1.4.2. Garantia de rcposi~ao do certiricado digita l ou cOITe~ao. em caso de constatar;flO 

de erro tecnico no Certificate Signing Reques t (CSR), no prazo de ate 2 (dois) dias apos a 

cmissao do cen ificado; 

4.1.4 .3. Ccrtifica<;ao de valida~ao completa: 

4.1.4.4. 

4.1.4.5. 

4.1.4.6. 

Mozilla 

Emissao do cert ificado em ate 10 (dez) dias apas a sua valida<;t1o: 

Reemissao graluila e ilimitada do certificado duranle seu periodo de validade: 

Compatibilidade com as principais navegadores de mercado. entre os quais: 

Firefox, Internet Explorer, Google Chrome e Sal~lri. Alcm de plena 

compatibilidadc com os principais navegadores de disposi tivos moveis das platal'onnas: 

Andro id. Apple iOS e Windows Mobile (Windows Phone): 

4.104.7. Disponibiliza<;ao de Sllportc remota Oll e-mai l para prcsla<;ao de esdarccimcillos 

e dilvidas tecnicas e cadastrais em horario comercial. 

4.1.5, Presta~ao de servi~os de va1ida~iio e emissiio dos certilicados A3 

4.1 .5. 1. Visila e realiza9ao de lad as as a ti vidades necessarias para cmissao dos 

ccn ificados digitais relacionados nos subitens aeima. nas dependencias do TJCE au local 



por c le design ado. conformc endcrecos 

tc lcfoncs-exccl .pd I). 

4.1.5.2. Cabcrn ao TJCE reali zar 0 dimcnsionamcllto adcquado do scrvi<;o de va lidacao c 

cm issao dos ccrtificados digitais em cada localidade. ou scja. durante a visila dcvera ser 

analisado. dimcnsionado e planejado 0 servico para va lidacao c cmissao de um 

quantitati va minima de 5 (ci nco) ccrtificados digitais por dia em cad a un idadc do TJCE. 

ou ai nda confonne negodacao e aprova<;ao previa. a lim de real izar 0 pleno cLimprimcllto 

deste: 

4 .1.5.3. Na impossihilidadc de em issao do ccrti ficado dig ital ao respcctivo agcntc pllblico 

nas dcpendcncias do TJCE. dcvera scr inlonnado pcla prestadora do servico Dutro local no 

pnlprio municipio da unidade do TJCE. ollele 0 procedimcnto possa scr rea lizado em 

Autoridade de Registro (AR). sem que iSlo dccorra qualquer on LIS adic ional ao TJCE: 

4 .1. 5.4 . Os cquipamcntos de infonm'ttica necessarios a reali f .. acao de todas as atividadcs 

de validac;.ao c cmissao dos certificados dcvcrao scr providos pda prcstadora do servico: 

4 .1.5.5. o servico de validacao e cm issao de ccrt ificados digitais senl0 rcatizados in-loco. 

nas dcpcndenci~s do TJCE. havcndo para iSlo cessao de cspavo Fisico e conccsslio de 

accsso a recursos necessarios a real izacao das atividadcs; 

4.1.5.6. o servico de val idavao c cmissao sera ainda pautado par pn!vio cronogram3 a scr 

aprovado pelo TJCE e dcvcra abrangcr todas as unidadcs do TJCE. conformc cndcrec;.os 

(http:// \\ \\ w.ticc. ju5.brls(.' r\'i coMpu fn J-CE-t~ l c fon~s-exccl.pdO . 

5. MODELO DE PRESTA<;:AO DE SERVI <;:O I FORNECIMENTO DE BENS 

5.t.Justificativa para NAO I>arcelamcnto do Objeto 

5.1.1. 0 parcetamcnlo do objeto nao enscja nc[]hull1 ganho de cOll1petitividadc ou beneficia 

financeiro ao T'/CE. TCJ110S tambcm que. para 0 total sucesso da execuvao do con tralo. 

lodos os itens dcvem ser cntrcgues/exccutados como pertcnccntes a uma (mica Solucao de ® 
Tccnoiogia da Informa~ao . Assim. para contrata~ao. mio haveni 0 parcc!amcnto do objclo. 

5.2. Mctodologia de Tra ba lho 

10 Bcm& rvi.s:o/llcm Forma de EletU~lo"-ornetimenlo Justificalivil 

I Ccnitkado lipo c-CPF A3 Pam 0 rornec imenlo dcslc ITEM. sera cmitid<l <l NOla o TJ CE podern em itir os cenili· 
de Empcnho e <l Ord c1l1 de Ser\li"o por pane do TJCE. cados con forme a demanda. 
co rllctldo a descri~:lo do I rEM c sua qunntidadc . 

2 Ccn ificado tipo c·CN PJ Para 0 fomecimento deste ITEM, sera emil ida a NOla o TJCE podcni emil ir os cenifi· 
A3 de Empenho e a Ordern d(> Servil;o por pane do n CE. c<ldos con fo rme a dcmanda. 



contendo a descri~ao do [TEM e sua quantidade 

3 Sman Card Para 0 fornecime nto destc ITEM, sera em itida a Nota o TJCE solicitara os smancards 
de Empenho e a Ordem de Fomecilllento por parte do confonne a demanda. 
TJCE, contendo a dcscri~ao do [TEM e sua quantida-
de. 

4 Ceni fi cado $S L EV Para 0 fo rncci mento dcste [TEM, sera emit ida a Nota 0 '[ JCE poden\ emiti r os ntrtifi-
de Etnpenho e a Ordem de Servi~o pOl' parte do TJ CE, cados con forlne a dernanda. 
contClldo a dcsui((ao do ITEM c sua quantidadc. 

.5 Val ida~ao l>rescncial Para 0 fomcc imento destc ITEM, sera emitida a Nota As va l ida~()es prcsenciai s serno 
de Empenho e a Ordcm de Serviyo por parte do TJCE, rcali zadas confomlc 0 cronogra-
contendo a descr i~ao do ITEM, sua quant idade e 0 Illa aprovado pelo n eE. 
cronograma de validayao com todos os locais em que 
o FO RNECE DORA devera aprcsentar 0 seu Agcnte 
Ccrtificador para a va li da~ilo dos ccrti fi cados 

6. ELEMENTOS PARA GESTAO DO CONTRATO 

6. L Deveres e Respolisabilidades da Contratantc 

6. 1.1. AdOlar as providencias viab ilizadoras da realizavao dos servic;os objeto deste ajuste: 

6, 1.2 . Atestar. dcsdc que rea lizados sa ti sfatoriamente e acei tes dos produtos e serv ic;os. a ra lura 

con·espondente. procedendo ao respect ivo paga1l1ento ao FORNECEDO R: 

6. 1.3. ldenti ficar um gestor. ao qual incumbini. toda a ligacao com 0 FORNECEDOR para 

assuntos pert inentes a este ~iuste. inclusive a fi scaliza<;;<1o dos servi<;;os e apontamcl1Io de 

fh lhas e irregularidades; 

6.1 A. In fonllar os usuarios quanta a necessidade de idcll ti licac;ao presencia!. fomeci mento dos 

doclllllclllos pessoa is obrigatorios (CPF. RG. comprOvaille de domic ilio e adesao ao 

termo de Titula ridadc padrao da Contratada. con forme regulamcmado c aprovado pelo 

IT I - lnstilll lO de Nacional de Tccnologia da Informacao). 

6.2. Dcvcrcs c Rcspollsabilidades da Contnltada 

6.2. 1. Fomecer. sob sua integral responsabilidadc. os serv i~os pertinentes discriminados no 

Termo de Referencia. que integrara a ARP (Ata de Registro de Prec;os). dcvcndo receber 

previa aprovacao do TJCE, qu t: se rcscrva 0 direito de reje ita-los: 

6 .2.2. Garantir que todos os servicos sej am execulados por tecnicos especia lizados e treinados 

nas respecli vas especialidades: 

6.2 .3. Responsabilizar-sc pela rcpara<rao de danos pessoais ou materia is que vierem a Deorrer 

em consequcncia de erro comprovado na execuc;ao dos servic;os: 

6.2 .4 . Manter ticha de contro le do servi co, na qual serao relatadas IOdas as ocorrcnc ias: 

6.2 .5. Nao transfcrir a outrcm, no todo ou e lll parte, 0 objeto deste cont rato, sem previa 

VI 



anllcncia do TJCE: 

6.2.6. Atcnder prontamcnlc 0 pedido de substilU i<;:ao de funci onarios cnvo lvidos nos scrvi~os 

que por ven tu ra 0 neE vcnha a solicitar. desdc que devidumentc justificado; 

6.2 .7. Assumir inLcira rcsponsabilidade pelo fomccimcnto dos hens especificados no Edital : 

6.2.8. Substituir. as suas expcl1sas. no todo ou em parte. os itens utili zados 1111 rcali za<;:8o do 

scrviyo em que se vcrifiearc111 defcitos. cxc1 uidos os dcfcitos ocorridos pclo mau lISO. 

de tect ados durante 0 prazo de garantia: 

6.2.9 . Entrcgar as midias em Suas embalagcns ongll1aJs. contcndo as indica<;:ocs de marca. 

modelo. fab ricante e proccticncia. acompanhados. conl'ol'l11c 0 easo. dos drivers e 

"so nwares" origina is c quaisquer complcmel1tos necessarios ao perreito funcionamcn to: 

6.2. 10. Disponibilizar no mom en to da cntrega do objclO Iicitado toda a documcntayao 

lecnica relativa ao meslllo: 

6.3. Metodologia de Avalia~iio da Qua lidade 

ElapalFaseJllem Melodo de Ava liatiio I 
Durnntc a cntrega da SolUl;ilo de Cenilica- A Solu\ao de Certificado Digital devera eSlar de acordo com as ~specifica-
do Dig,ilal. ~Ocs Iccnicas descrilllS. Devcra scr cr1\regue no prazo c local dcterm inudo. 

Durante a presta\~o do servi~o de valida- A Divlsao de ProduC;lo devera acornpanhar as valida\tks confonne crono-
~:lo presencial grama e laborado. 

6.4. Estimativa do Volume de BClis/Servi~o 

10 D('mlServi~o ESl irnMliva Forma de Estimativa 

1 Certi licado tipo e-CPF A3 2500 unidades Nos anos de 2015 e 20 16 esta prcvislo a rCIlO\ al;<1o em tonlO 
de 2300 (doi s mil e lrCzentOs) cert ificados c crnissilo de ern 
tomo de 200 (duzenlos) de novos ccnificados I)ara novos 
servidores 

2 Cenificado tipo e-CNPJ AJ 5 unidades Posslvel troc.a de Iilularidades dos 6rg1l.0s do Poder Judiciario 
(TJCE, f'ERMOJU, FUNSEG. ESMEC c CO RREG EDO RIA). 
caso haja vacancia do cargo. 

3 SrnartCard 2500 un idades Nos anos de 201 5 e 2016 esta previslo a renova\<lo em tOn10 
de 2300 (dois mil c trezentos) ccrtificados e cmiss1\o de em 
lomo de 200 (duzcnlos) de novos certi ficados para no\ os 
scrvidores 

4 Certificado SS L EV 10 unidades Renovayl\o no ano de 2015 dos 10 (dez) cenificados de 
servidores SSL 

5 Valida\Jo Presenc ia! 200 unidades Eslimaliva de valida\6es presenciais em cada municipio do 
Ceara, sendo 4 volidayOcs nas comarcas finai s c no cap ilal. 



) 

6.5. PnlZos e Condi-;oes 

10 Etapa/Fast/ llem Indicador Valo r minimo Afeilli .... e l I 
I Prazo para que 0 n eE possa real i- Dins Maximo de 15 (quinzc) dias corridos rontado:> dol d:lla da 

i3f a solicilac;lo de crnissilo dos ccr- noti ficar;ao da cn!rega da nola de cmpcnho C ordCIll de seT· 
li ficudos do ti ro AJ c EV SSL por vi"o 
parte do FORNECEDOR. 

2 I'razo de entrega dos cart3es imel i- Dius Mhimo de 15 (qui rm:) dins corridos ('onlados da dut3 da 
gentes. nOlifica,,~o da entrega da nota tic cmpcnho e da ordem de 

fo rncc imento. 

J Local de cntrega dos carl!)es inteJi- Endcrer;.o TJC E: Nus dependencias do Tribunal de Jusliyu de Estado 
genIes. do Ceara. na Av. General Afonso Albuque rque Lima, SfN . 

Carnbeba CEP: 60822-325. na cidade de FortalezalCE; 

• Prazo para CXCCUlf110 das validar;oes CronugnllTl~ Devera seguir 0 cronogramil a ser e l~oorado pc-Io TJCE 
presenciais. j unto com 0 FORNECEDOR p:lnl meihor adequm;i\o dt: 

d3las pam a valida~i'l.o. 

5 Locais de scrv i~os de val ida~Jlo pre- Endcrc~o hltp:hw\\ w.ljcc.jus.br servicos pdfTJ-CE-telefones-
seneia i, eon forme dcnmnda do TJCE excel.pdf 

6.6. Cri lerios de Rcccbimcnio e Aceita c;.ao do O bjeto 

6.6.1. Da cmissao dos cenilicados digitais do tipo A3 e EV SSL e das va lida~oes prcscnciais: 

6.6. 1. 1. Provisoriamenle, med iante Tenllo de RecebimenlO Provis6rio (TRP). cmitido 

pelo TJCE. no ato da emissao dos certi ficados digilais: 

6.6.1.1.1. E rcspol1 sabilidadc do FORNECEDOR 0 reco lhimenlo do TRP junlo ao TJCE. 

apos concillsao dos evenlos de va lida.;:ocs prcscnciais previslos no Cronogram3 dcscrilo 

no item 6.5: 

6.6.1. 1.2. COllsidcra·sc cmissao de ccrtilicado 0 momento ~m que 0 par de chaves c gcrado 

no dispositi vo de armazenamento. as cadcias de cenilicados ICP-Bras il importadas e 

gerada a evidcncia, por parte do FORNECEDOR, de que est<l funcionando corretamcntc: 

6.6. 1. 1.3. A cmissao de certifi cados digitais tipo A3 comprcencie as ati vidades de 

iniciali l..1<;ao do dispositivo criptognifico com as scnhas de PIN c PUK. va lida<;ao da 

documenta<;ao. imporla<;ao do ccrtilicado digital e das cadcias de cerlilicado l1\::ccss{lrias 

para Slla correta utilizac;ao. apresenta<;iio das inslru<;oes neccssarias e so licitadas pelo 

usuario e coleta das ev idencias de cmissao: 

6.6. 1.1.3. 1. A evidc llcia da cmissao do ccnilicado digital tipo A3 podera ser carac terizada 

pelo cnvio de c·mail com doclIl11cnlo assinado dig ita l mente e/ou 0 proprio e-mail 

ass inado digilalmcnte: 



6.6.1. 1 A . A cmissao de certi ficados digitais tipo EV SSL comprcend~ as 

va lida\=ao da documcnta<;3o, disponibili za\,ao do ccrtilicado digital e das cadeias de 

ccrt i licado I1 ccessarias para slIa correta uti li zac;ao c instruc;ocs neccssarias c co leta das 

evidcncias de cmissao: 

6.6. 1.1.4. 1. II. evidencia da cmissiio do cerl iflcado dig ilal lipo EV SSI. poden; ser 

caracLeriLada rela envio de e-mail com in form3\'oes colctadas do proprio browser 

lilili zado: 

6 .6. 1.2. Definil ivamentc, em ate 15 (quinzc) dias. medi ante Termo de Reccb imclllo 

Dcfin itivo cmilido pela TJeE. apos 0 rcccbimento do TCfmo de Rccebimcnto Prov is6 rio. 

relcrclllcs aos ccrtifi cados cmitidos c dos scguintes rclat6rios: 

6 .6 .1.2.1. Re lalo rio das At ividadcs Execuladas. con tendo .. li sla de scrvidofCS que 

reccberam cert ifi cado d ig ital do ti po A3. dia c local da cmissao. lista de vis ilas c fc tuadas. 

caso ex isla. c as evidenc ias de cert ilicados emitidos. ou: 

6 .6 . 1.2.2 . Rela torio das Ativ idades Exccutadas. con tendo a li sta de certi ficados do tipo EV 

SSL dia e local da cmissao, c as evidenc ias de ccrtificados cmitidos: 

6 .6 .1.2.2. 1. 0 Re lat6 rio das Alividades Execliladas devcra inclu ir os comprovHnlcs da 

cmissilo e cnlrega dos certilicados digi tais c q uantidadc de visitas rca lizadas conformc 

cronogram3 claborado c aprovado pelo TJCE: 

6.6 .1.2 .3. Rela lorio de Tesle de lodos os cerl ilicados do lipo A3 cmilidos conlcndo. para ~ 
cada certificado. pelo menos I (um) documcnto assinado digilalmcnte c/ou 0 propri o c· 

mai l ass inado d ig ilalmentc pelo respectivo Scrv idor com 0 par de chaves reccm-gerado: ! 
6.6 .1.2.4 . Relatorio de Teste de todos os ccrtifi cados do tipo EV SSL cmitidos comendo. &,., 

para cad a ccrtilicado. a indic3\=ao da URL para qua l 0 certi ficado fora gcrado. 

6 .6 .2. Dos cartot.::s intcl igcn tes (Smarteard) : 

6 .6 .2. 1. ProvisoriamenlC. mediante tcnn o circunstanciado. no ato da entrega do objelO: 

6 .6 .2.2. Dc linitiv3mentc. mediante Tcrmo de Reccbimento De finiti vo. em arc 15 (quinze) 

d ias. apos iJ vcrifica9ao da qualidadc c q uantidadc do materi al entreguc. comprovando· se 

a <lckq ual,.':iio do objclO as cspcci fi car;6cs tccnicas conslantes dcstc documcnto. 

6.7. Gllr3nliil 

6 .7. 1. Oevenl ser rornec ida garant ia Iccnica pelo periodo minima de 3 (trcs) anos a partir da 

,. 



data de rccebimcnto definitivo do cartao intcligente (SmartCard). contcmplandn 

atividadcs ncccssarias ao pleno uso da solll~iio. alem da rcmissao do certificado elll caso 

de defcito do carlao intcligente: 

6.7 .2. Durante a garant ia. quando idcnliJicado problema no c,lrtfio inlcligcnlc naD dccorrclltc 

de mall uso por parte de seu partador (dcfcito de fabrica~ao). eslc dcvera ser substituido 

por outro de igual espccifica~ao no pra70 de 30 (trinla) dias cOrTidos a conlar da 

nOlifica~a() do TJCE: 

6.7.3. No caso de lroca do cartao inteligcnlc por defeito de fnbricfl9ao. 0 certificado t::ll1itilio 

devera ser re-emilido CIll um novo cartao mantcndo a sua validadc origina l e scm que iSlO 

gere qualquer onus adicianal ao TJCE: 

6.7.4 . a s certifleados do lipo A3 e do lipo EV SSL dcveriio possuir validade minima de 3 

(1res) anos a contar da sun emissao. 

6.7.5. Para 0 ccrtificado do Lipo EV SSL. eSles devl!rao scr disponibilil.ados elctronicamcnle 

atraves da Intl!rt1cl. Dcvendo ser fornccido em conjunto com instru<;oes dl.!lalhadns que 

possibilitem a obtenc;fio e configura9iio dos ccrtificados: 

6 .7.6. Caso os eertineado, do lipo A3 e do lipo EV SSL solieilados e ainda nao emitidos 

tenham prazo para a sua emissao. estes dcverao ser renovados automaticmnenLc no sell 

vcncimen10 por quanlas vezes for necessario ate que 0 ccrtificado seja efetiv3mcnte 

emilido pelo TJCE. 

6.7.7. Durante 0 periotio de vigencia da garantia. no que cOllbcrcm. as allializa~6cs d~ drivel's 

disponibili zadas pclo fabricante dos cartoes. deveri'io ser orertados sem que isla gcrc 

qualquer onus adicional ao TJCE. 

6.8. Forma de Pagamcnlo 

6.8.1. 0 FORNECEDOR poden] solicitar 0 pagamcnto mensalmenlc ate 05° (quinto) dia lllil 

dos scrvi~os realizados c/ou dos produtos fornecidos do Illes illlcdiatalllcnte anterior. 

6.8 .2. 0 TJCE tcni ate 10 (dez) elias corridos ap6s a apreSenlar;aO da s olicita~i'io de pagamcnto 

para emitir 0 alesto dos prodlilos Jornecidos e/oll scrvit;os realizados pelo setor 

responsavcl: 

6.8.3. Os pagal1lentos rcfercntes aos produlos c/ou servic;os atestados conSlantcs na solicitac;ao 

de pagamenlo c na NOla de Empenho emil ida pelo Tribunal de Jusli~a do Estado do 

Ccani. serao rcalizados atravcs de dep6sito bancario. nas agendas do BANCO 

BRADESCO S/A. em ale 30 (lrinla) dills eorrido, apos () scu alesto. medianle 



aprescnta~ao de falUrainola fisca l, alcslada pelo selor compeLcnte dCSIl' 

tmnbcm da apreSenlal;aO de ccrtidoes que comprovc l11 a rcgularidade da cl11 prcsa com 0 

fl sco Federa l, Estadual e Municipal. FGTS e INSS e debitos trabalh istas; 

6.8.4. 0 Tribunal de J usti~a rcscrva-sc 0 direito de recusar 0 pagamento. no ate do alesto. 

easo 0 ObjcIO nao estcja em conformidade com as condil;ocs deste instrumento: 

6.8 .5. Nenhum pagamento sera c lc tuado a cmprcsa antcs de paga a multa quc por ventura Ihe 

tcnha sido aplicada: 

6.8.6. Nas no tas liscais re fercntcs aos scrvIl;os dcscri los ncste doc lI l11cnlo. dcycnio estar 

descrim inados as va lores dos Iri bulos: Imposto sobre Scrvil;os - ISS. PIS e COF INS. 

6.9. Mcca nis l11 0s Fo r ma is de Com u nica~ao 

on Fun(.Ao de Comun ica- EmiSllo r Oestina ta rio Forma de Comunic. \"lo Period icid adc ,A. 
I I roea de inrorm,u;Oes ICC- Contratadul Contralalllcl Con- AITaves de Ide fone , e-ma il . Quando ncccssario 

Ilicas nccessarias a cxc-cu· Contratante In'lIada presencia!. sltios da inlernet. 
Cilo do conlralO 

7. ESTIMATI VA DE PR E<;:O 

on Bem/Serv iflo 
Unidade 

Q uanlidade Va lo r Un ita rio Va lor 
de Med idll 

I Ccnificado lipo c-CPF AJ UND 2500 R$ 183,33 RS 458.325.00 

2 Ceni ficado lip<) c-CN PJ A3 UNO 5 R$ 320.00 RS 1.600.00 

3 SmanC:ud UNO 1500 RS .t2,33 R$ 105.825.00 

4 Certifkado SSL EV UND 10 RS 6 .386,66 RS 63.866.60 

5 Validaljilo Presencial UNO 200 RS 1.416,66 R$ 283.332.00 

Tota l: I~S 9 12.948.60 

8. ADEQ UA<;:A O O R<;: AMENTAH IA 

10 Va lor Fo nte (Progra ma I A~Jo) I 
I RS 458.325,00 Tcsouro do f<;tado do Cear.'l 

2 R$ 1.600.00 Tesouro do ESlado do Ceara 

3 RS 105.&25.00 Tesouro do ESlado do Ceara 

4 RS 63.866.60 resouro do Estado do Ceara 

5 RS 283.3.12.00 Tcsouro do ESlado do Cea ra 

RS 912.948,60 Tola l 

f 
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9. SAN<;:OES APLICA VEIS 

9.1. IndcpclldenLc da ap licacao das pcnalidades previstas no ed itnl do Pregao Elctronicos 

relativos a execucao do ccrlamc. a cmprcsa venceciora, lima vcz contratada. sujcitar-sc-ti 

as s(1l1(;:oes adm in istrativas previstas ncslc termo de referencia pelo comctimcnto das 

infracoes e/ou fa llas lis ladas abaixo: 

9.1.1. 0 atraso injustilicado no fornccimcnto do material sujcitara 0 FORNECEDOR it multa 

de: 

9.1.1.1. 0.5% (cinco dccimos por ccnlo) an dia sabre 0 total da ordclll de fornecimcllto 

c/al! scrvil;o em atraso. limitada a incidencia de 10 (dez) dias corridos: 

9.1.1.2. 5% (cinco pOl' eelllo) sabre 0 Lotal da ordem de fornccimenlo c/ou sC fvi'i=o em 

alraso. no caso de incxccLH;ao parcial : 

9.1.1.2.1. clltcndc-se por inexeculfao parcial 0 atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias 

apos 0 lermino do prazo fixado para a cnlrcga do objeto. ate 0 limile de 30 (trinla) dias: 

9.1. 1.3. 10% (dez por cento) sabre 0 tOlal da ordcm de forn ccimcl1lO e/ou scrvi90 em 

atraso, no caso de incxccu~ao total: 

9.1.1.3. 1. entendc-se por inexccu~ao tOlal 0 aLraso injustificado por mais de 30 (lrjnla) dias 

apcs 0 Lennino do prazo fix ado para a enlrega do objeto. SCIll que qualqucr parcela do 

objeto Lcnha sido cnlreguc: 

9.2. Tribunal de Justi\a do Estado do Ceara poded cancelar a Ala de Rcgislro de Prc~os c/ou 

Nota Empenho CIll caso de inexecu\ao parcial ou tOlal do objclO. 

9.3.0 va lor da Illulta poden'!. ser descontado do pagamcnto a scr elcluado ao FORNECEDOR. 

9.3.1. Se 0 valor do pagamcnlO for insulicienlc. fica 0 FORNECEDOR obrigado a recolher a 

importancia dcvida no prazo de 15 (quinzc) dias. contado da cOl11unica~ao olicial. 

9.4 . Pela inexecuc,;ao total Oll parcial do objeto. 0 Tribunal de Justic;a do Estado do Ceara 

podeni. ainda. garamida a previa delesa. ap licar ao FORNECEDOR as seguinles sanc;oes: 

9.4 . 1. Advertcncia; 

9.4.2. Multa. na rorma previsla ncste termo de referencia; 

9.4 .3. Suspensao lcmponiria de participa\ao em l i cita~ao c impedimento de contratar com a 

Adl11i ni slracrao. por prazo nao superior a 2 (dois) anos: 

9.4.4. Dec1arm;:ao de inidoneidade para lici tar ou contratar com a Adm inislrac;ao Pllblica 

enquanto pcrdurarcl11 os motivos dctenn inantes da punicrao ou ate que seja promovida a 

reabi lita\ao pcranlc a propria autoridadc que aplicou a penalidadc. que sera conccdida 



scmpre que 0 contra tado ressarc ir a Administrac;ao pelos prcjuizos 

dccorrido 0 prazo da san<;ao aplicada com base no inciso anterio r: 

9...1..5 . Cancclamcnto do regi stro de pre~os. 

IO. C IUTERIOS DE SELE<;:AO DO FORNECEDOR 

10. t. Proposta de I')ret;-o 

10.1.1. A proposta devcd contcr obrigaloriamc l1 te os scguinlCs e lementos: 

10.1.1.1. P re<;o unitario por lote/ itelll . em Illoeda corrente nacional. cOladas COIll apcnas 

dU:lS casas dccimais. expressos em algarismos e por extcnso, sendo que. em caso de 

divcrgcncia cntre os prc<;os expressos em algarismos e por extenso. serao kvados em 

considerayao os (litimos: 

10.1.2. 

10.1.3. 

10. 1.4 . 

Nao dc.:vc canter cotac;ocs altcrnativas, cl11cndas. rasuras all enlrelinhas: 

Devc fazer mcnc;ao ao nlllncro do pregao e do proccsso licitatorio: 

Deve ser dalada c assinada na ultima fo Jha c rubricadas nas dcmais. pclo 

representanle legal da empresa: 

10.1.5 . 

10.1.6. 

Deve conter na ultima folha 0 nlilnero do eNPJ da empresa: 

Devc infonllar 0 prazo de validade da proposla. que nao podcr[1 ser inferior a 60 

(scsscnla) dias corridos. contados da data de entrega da mesilla; 

10.1.7. Dcvcnl conter a descri9ao deta lhada do objcto. tais como: somente uma (mica 

marca. modelo. caracteristicas do objeto. procc.:dcncia c dcmais dados que a licitantc 

julgar neccssario: 

10.1.8. Indicac;:1o do nomc do banco. nlllllcro da agencia. I1lllncro da conta-corrente. para 

rins de recebil1lcnto dos pagamcntos: 

10.2. Crilerios de Scle~iio 

10.2.1 . Modalidadc de Lieila,ii() 

10.2.1.1. A ll10dalidadc de licitmr:ao escolhida cleve ser 0 Prcgao na forma clctronica 

visando Registro de Preyo. considc.:rando se lralar de bem e scrvic;o comuns. nos lermos da 

lei Federal ,,0 10.520/2002. 

10 77 ·1·· d l ··· ._._. IpO e ~ lctta<rao 

10.2.2.1. A liciLac;ao sera do Lipo menor prc90. Os valorcs maximos aceit,h c is. tanto / 

un itarios quanta global. estao descritos no item OryamcnlO Dctalhado. 

I 0.3. QlIalifica~iio lecniCll do FORN ECEDOR 

10.3. 1. 0 FORNECEDOR devera ser ulna AUTORIDADE CERTIFICADORA credcneiada 



pela ICP-Brasil. on de podenl ser consultado 0 seu credenciamcnto atraves do link 

h t LP: I/www. iti.gov.br/ l ndcx.php/ccrti Jicac<lo-d i gi tal/credent iamcllIo nas "Ent i<lades 

Credenciadas", 

II. DO R EAJ USTE 

1I.1.0s prec;:os ofcrccidos scrao fixos e irreajustilVCis. 

12. DO PRAZO DE VALIDA DE DO REG ISTRO DE PRE<;:OS 

12. 1. A Ala de Regi slro de Pre<;os tera va lidade pelo prazo de 12(dozc) meses, conlado a 

partir da data de sua ass inatura. 

13. DAS ADESOES A ATA DE REG ISTRO DE PRE<;:OS 

13.1. A Ala de Rcgistro de Prc~os, durante sua vigcllcia, poderft ser utilizada por qualquer 

6rgao au entidade da Administrac;ao Ptlblica Municipal. Estadua l ou f ederal. na condi<;ao 

de Orgao interessado. mediante consulta previa ao Orgao Gestor do Rcgistro de Prec;os e 

cumprimento de todas as exigencias previstas na Rcsolu<;ao TJCE n° 02. de 5 de mar<;o de 

20 15. 

14. DO ORGAO RESPONSAvEL E PART ICI PANTE DO REG ISTRO DE PRE<;:OS 

14. 1. Tribunal de Justi~a do Estado do Ceara 

15. DO GESTOR DAATA DE REG ISTRO DE PREC:;:OS 

15. 1. Sc.crctaria de Tecnologia da In[orma<;ao, 

Equipe de I)lanejamento da Contratal;ao 

Anto llio Fe andes Costa Lima 
·9581 

Caroline Morais Maia - 305 1 
Intcgrante Administrativo 

j Alexys Ribeir Negreiros -
82,01 

1ntegrante Tccnico 

George Gomes Pereira - 1201 
Area de Tcenologia da I nforma~ao 

Lntegran te Requisitante 

Stela Cannell f erreira Lustosa - 935 
Area Rcquisitante da Solw;:ao 



16. A PROVA<;:OES 

Aprovo. Encaminha·se a Comissao Pcrmancnte de Licitayao para inicial,':ao de 

proccdimcllIo lici tat6rio. segundo 0 art. 38 da Lei nO 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Autoridade Competente 

Luciano Com in Nunes - 22716 
AUloridade Compctcnte da Area Administrativa 

Fortalel.a. 1-\ d~ maio de 2015 

, 
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ANEXO 2 DO EDITAL 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 
 
Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO N. ____/2015. 
 
Prezados Senhores, 
 
I - Apresentamos, em atendimento ao Edital em epígrafe, a seguinte proposta de preço: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE MEDIDA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Certificado tipo e-CPF A3 UND 2500 R$  R$  

2 Certificado tipo e-CNPJ A3 UND 5 R$  R$  

3 SmartCard UND 2500 R$  R$  

4 Certificado SSL EV UND 10 R$  R$  

5 Validação Presencial UND 200 R$  R$  

VALOR TOTAL R$ 

 

I - Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus Anexos, às quais aderimos 
formalmente; 

 
II - Empresa: 

Razão Social: 
CNPJ/MF:  Tel/Fax: 
Endereço:   CEP:  Cidade: 
UF: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 

 
III - Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato: 

Nome: 
Cargo: 
Endereço: 
CEP:  Cidade:  UF: 
Cart. Ident. nº.:                       Expedido por:                     CPF: 

 
IV - Prazo de Validade da Proposta: 
 
 

 
                 _________________________                         ____________________________________________ 

Local e data        Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO 3 DO EDITAL 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2015 
 
 
OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e remetê-
lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do início da 
sessão.  
 
 
OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA NÃO 
É NECESSÁRIA. 
 
 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):  
 
CNPJ N.º: 
 
ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  
 
FONE/FAX: 
 
CIDADE:  
 
ESTADO:  
 
PESSOA RESPONSÁVEL:  
 
IDENTIDADE:  
 
 
Retiramos, através do acesso à página www._________________, nesta data, cópia do Edital nº___/20___, 
do TJCE. 
 
 

_______________________, ______ de ____________ de 2015. 
(Local)                                          (Data) 

 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do Licitante 
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ANEXO 4 DO EDITAL 
 
 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(nome /razão social) ______________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO 5 DO EDITAL 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2015 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu representante 
lega,l o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ......................... e do CPF 
nº ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
(DATA) 
 
 
.......................................................... 
(NOME) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 6 DO EDITAL 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ nº 
__________________________, por intermédio do seu representante legal 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________________ e 
do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº ___/2015, em 
cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n° 8666/1993, não apresentar fato 
impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2015. 
 
 
 
_______________________________ 
 Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 7 DO EDITAL 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins 
do disposto no item 6.5.8 do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2015, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

11 a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2015, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

12 a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2015, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

13 não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2015 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

14 o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº ___/2015 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

15 o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
antes da abertura oficial das propostas; e 

16 está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.    

 
 
 

_____________, em ___de _________________ de 2015. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA]) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 8 DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2015 
 
 
Aos __________ do mês de ____________ do ano de ________, nas dependências do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, CNPJ nº 09.444.530/0001-01, com sede na Avenida Ministro José Américo, s/n, Bairro 
Cambeba, em Fortaleza-CE, neste ato representado por sua Presidente, 
Desa._______________________________, pelo seu Secretário Geral, o Sr. _______________________ e 
pelo seu Secretário de Tecnologia da Informação, o Sr _____________________________, no uso de suas 
atribuições, doravante designado simplesmente TJCE, em face do Pregão Eletrônico nº ___/2015, RESOLVE 
Registrar o Preço da empresa: ______________________, CNPJ ________________________, com sede 
na __________________________, nº __________, Bairro _________________, em __________________, 
neste ato representada por _______________, para fornecimento _____________________, doravante 
denominado FORNECEDOR, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Resolução nº 02, de 06 de março de 2015, do Tribunal de Justiça do 
Ceará, sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando o futuro e eventual fornecimento de 
Certificados digitais para servidores (computadores) SSL, Certificados digitais do tipo A3 para pessoa 
Física e Jurídica com mídia de armazenamento e emissão e validação presencial, para uso por parte 
de Servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), conforme especificações e quantitativos 
contidos no ANEXO 1 do Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2015. 
 
Parágrafo Único: Integram a presente Ata, independente de transcrição e no que não a contrarie, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 13/2015 e seus anexos, bem como a proposta do fornecedor, devendo ser observadas 
para o fiel cumprimento das obrigações assumidas. 
 
2. DO FORNECEDOR 
 
2.1 O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do material registrado nesta Ata, encontram-se 
indicado na tabela abaixo: 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
Classificação Quantidade Material Preço 
Unitário (R$) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE MEDIDA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Certificado tipo e-CPF A3 UND 2500 R$  R$  

2 Certificado tipo e-CNPJ A3 UND 5 R$  R$  

3 SmartCard UND 2500 R$  R$  
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4 Certificado SSL EV UND 10 R$  R$  

5 Validação Presencial UND 200 R$  R$  

VALOR TOTAL R$ 

 
2.2 EMPRESAS CLASSIFICADAS: 
 
2.3 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS: 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 Prazos e Condições 
 

ID Etapa/Fase/Item Indicador Valor mínimo Aceitável 

1 

Prazo para que o TJCE possa 
realizar a solicitação de emissão dos 
certificados do tipo A3 e EV SSL por 
parte do FORNECEDOR. 

Dias Máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da data da 
notificação da entrega da nota de empenho e ordem de 
serviço 

2 
Prazo de entrega dos cartões 
inteligentes. 

Dias Máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da data da 
notificação da entrega da nota de empenho e da ordem de 
fornecimento. 

3 
Local de entrega dos cartões 
inteligentes. 

Endereço TJCE: Nas dependências do Tribunal de Justiça de Estado 
do Ceará, na Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. – 
Cambeba CEP: 60822-325, na cidade de Fortaleza/CE; 

4 
Prazo para execução das validações 
presenciais. 

Cronograma Deverá seguir o cronograma a ser elaborado pelo TJCE 
junto com o FORNECEDOR para melhor adequação de 
datas para a validação. 

5 
Locais de serviços de validação 
presencial, conforme demanda do 
TJCE 

Endereço http://www.tjce.jus.br/servicos/pdf/TJ-CE-telefones-excel.pdf 

 
3.2 Critérios de Recebimento e Aceitação do Objeto 

3.2.1 Da emissão dos certificados digitais do tipo A3 e EV SSL e das validações presenciais: 
3.2.1.1 Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório (TRP), emitido pelo TJCE, no ato da 

emissão dos certificados digitais; 
3.2.1.1.1 É responsabilidade do FORNECEDOR o recolhimento do TRP junto ao TJCE, após conclusão 

dos eventos de validações presenciais previstos no Cronograma descrito no item 3.1; 
3.2.1.1.2 Considera-se emissão de certificado o momento em que o par de chaves é gerado no dispositivo 

de armazenamento, as cadeias de certificados ICP-Brasil importadas e gerada a evidência, 
por parte do FORNECEDOR, de que está funcionando corretamente;  

3.2.1.1.3 A emissão de certificados digitais tipo A3 compreende as atividades de inicialização do 
dispositivo criptográfico com as senhas de PIN e PUK, validação da documentação, 
importação do certificado digital e das cadeias de certificado necessárias para sua correta 
utilização, apresentação das instruções necessárias e solicitadas pelo usuário e coleta das 
evidências de emissão; 

3.2.1.1.3.1 A evidência da emissão do certificado digital tipo A3 poderá ser caracterizada pelo envio de e-
mail com documento assinado digitalmente e/ou o próprio e-mail assinado digitalmente; 

3.2.1.1.4 A emissão de certificados digitais tipo EV SSL compreende as atividades de validação da 
documentação, disponibilização do certificado digital e das cadeias de certificado necessárias 
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para sua correta utilização e instruções necessárias e coleta das evidências de emissão; 
3.2.1.1.4.1 A evidência da emissão do certificado digital tipo EV SSL poderá ser caracterizada pelo envio 

de e-mail com informações coletadas do próprio browser utilizado; 
3.2.1.2 Definitivamente, em até 15 (quinze) dias, mediante Termo de Recebimento Definitivo emitido pelo 

TJCE, após o recebimento do Termo de Recebimento Provisório, referentes aos certificados 
emitidos e dos seguintes relatórios; 

3.2.1.2.1 Relatório das Atividades Executadas, contendo a lista de servidores que receberam certificado 
digital do tipo A3, dia e local da emissão, lista de visitas efetuadas, caso exista, e as 
evidências de certificados emitidos, ou; 

3.2.1.2.2 Relatório das Atividades Executadas, contendo a lista de certificados do tipo EV SSL, dia e local 
da emissão, e as evidências de certificados emitidos; 

3.2.1.2.2.1 O Relatório das Atividades Executadas deverá incluir os comprovantes da emissão e entrega 
dos certificados digitais e quantidade de visitas realizadas conforme cronograma elaborado e 
aprovado pelo TJCE; 

3.2.1.2.3 Relatório de Teste de todos os certificados do tipo A3 emitidos contendo, para cada certificado, 
pelo menos 1 (um) documento assinado digitalmente e/ou o próprio e-mail assinado 
digitalmente pelo respectivo Servidor com o par de chaves recém-gerado; 

3.2.1.2.4 Relatório de Teste de todos os certificados do tipo EV SSL emitidos contendo, para cada 
certificado, a indicação da URL para qual o certificado fora gerado. 

3.2.2 Dos cartões inteligentes (SmartCard):  
3.2.2.1 Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, no ato da entrega do objeto;  
3.2.2.2 Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em até 15 (quinze) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material entregue, comprovando-se a adequação do 
objeto às especificações técnicas constantes deste documento. 

3.3 Garantia 
3.3.1 Deverá ser fornecida garantia técnica pelo período mínimo de 3 (três) anos a partir da data de 

recebimento definitivo do cartão inteligente (SmartCard), contemplando atividades necessárias ao 
pleno uso da solução, além da remissão do certificado em caso de defeito do cartão inteligente;  

3.3.2 Durante a garantia, quando identificado problema no cartão inteligente não decorrente de mau uso por 
parte de seu portador (defeito de fabricação), este deverá ser substituído por outro de igual 
especificação no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da notificação do TJCE; 

3.3.3 No caso de troca do cartão inteligente por defeito de fabricação, o certificado emitido deverá ser re-
emitido em um novo cartão mantendo a sua validade original e sem que isto gere qualquer ônus 
adicional ao TJCE; 

3.3.4 Os certificados do tipo A3 e do tipo EV SSL deverão possuir validade mínima de 3 (três) anos a contar 
da sua emissão. 

3.3.5 Para o certificado do tipo EV SSL, estes deverão ser disponibilizados eletronicamente através da 
Internet. Devendo ser fornecido em conjunto com instruções detalhadas que possibilitem a obtenção 
e configuração dos certificados;  

3.3.6 Caso os certificados do tipo A3 e do tipo EV SSL solicitados e ainda não emitidos tenham prazo para a 
sua emissão, estes deverão ser renovados automaticamente no seu vencimento por quantas vezes 
for necessário até que o certificado seja efetivamente emitido pelo TJCE. 

3.3.7 Durante o período de vigência da garantia, no que couberem, as atualizações de drivers 
disponibilizadas pelo fabricante dos cartões, deverão ser ofertados sem que isto gere qualquer ônus 
adicional ao TJCE. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE: 
 

4.1 Adotar as providências viabilizadoras da realização dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços; 
4.2 Atestar, desde que realizados satisfatoriamente e aceites dos produtos e serviços, a fatura 
correspondente, procedendo ao respectivo pagamento ao FORNECEDOR; 
4.3 Identificar um gestor, ao qual incumbirá toda a ligação com o FORNECEDOR para assuntos pertinentes a 
este ajuste, inclusive a fiscalização dos serviços e apontamento de falhas e irregularidades; 
4.4 Informar os usuários quanto à necessidade de identificação presencial, fornecimento dos documentos 
pessoais obrigatórios (CPF, RG, comprovante de domicílio e adesão ao termo de Titularidade padrão da 
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Contratada, conforme regulamentado e aprovado pelo ITI – Instituto de Nacional de Tecnologia da 
Informação). 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
 
5.1 Fornecer, sob sua integral responsabilidade, os serviços pertinentes discriminados no Termo de 
Referência(Anexo 01 do Edital de Pregão Eletrônico n° 13/2015), que integra esta Ata de Registro de Preços, 
devendo receber prévia aprovação do TJCE, que se reserva o direito de rejeitá-los; 
5.2 Garantir que todos os serviços sejam executados por técnicos especializados e treinados nas respectivas 
especialidades; 
5.3 Responsabilizar-se pela reparação de danos pessoais ou materiais que vierem a ocorrer em consequência 
de erro comprovado na execução dos serviços; 
5.4 Manter ficha de controle do serviço, na qual serão relatadas todas as ocorrências; 
5.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prévia 
anuência do TJCE; 
5.6 Atender prontamente o pedido de substituição de funcionários envolvidos nos serviços que por ventura o 
TJCE venha a solicitar, desde que devidamente justificado; 
5.7 Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos itens especificados no Termo de 
Referência(Anexo 01 do Edital de Pregão Eletrônico n° 13/2015); 
5.8 Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens utilizados na realização do serviço em que se 
verificarem defeitos, excluídos os defeitos ocorridos pelo mau uso, detectados durante o prazo de garantia; 
5.9 Entregar as mídias em suas embalagens originais, contendo as indicações de marca, modelo, fabricante e 
procedência, acompanhados, conforme o caso, dos drivers e “softwares” originais e quaisquer complementos 
necessários ao perfeito funcionamento; 
5.10 Disponibilizar no momento da entrega do objeto licitado toda a documentação técnica relativa ao mesmo; 

 
6. DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1 O instrumento contratual será substituído pela nota de empenho ou instrumento equivalente emitido em 
favor da beneficiária da Ata de Registro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o § 4º,do art.62, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 
6.1.1 O Edital, seus anexos e a proposta de preços são partes da contratação. 
6.1.2 Na emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2015, as quais deverão ser mantidas 
pela fornecedora durante todo o período da contratação. 
6.1.3 De acordo com a resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do CNJ, é vedada a contratação de 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE). 
 
7. DO PAGAMENTO 
 
7.1 O FORNECEDOR poderá solicitar o pagamento mensalmente até o 5º (quinto) dia útil dos serviços 
realizados e/ou dos produtos fornecidos do mês imediatamente anterior. 
7.2 O TJCE terá até 10 (dez) dias corridos após a apresentação da solicitação de pagamento para emitir o 
atesto dos produtos fornecidos e/ou serviços realizados pelo setor responsável; 
7.3 Os pagamentos referentes aos produtos e/ou serviços atestados constantes na solicitação de pagamento 
e na Nota de Empenho emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, serão realizados através de 
depósito bancário, nas agências do BANCO BRADESCO S/A, em até 30 (trinta) dias corridos após o seu 
atesto, mediante apresentação de fatura/nota fiscal, atestada pelo setor competente deste Tribunal, e também 
da apresentação de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal, Estadual e 
Municipal, FGTS e INSS e débitos trabalhistas; 
7.4 O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento, no ato do atesto, caso o objeto não 
esteja em conformidade com as condições deste instrumento; 
7.5 Nenhum pagamento será efetuado à empresa antes de paga a multa que por ventura lhe tenha sido 
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aplicada; 
7.6 Nas notas fiscais referentes aos serviços descritos neste documento, deverão estar descriminados os 
valores dos tributos: Imposto sobre Serviços – ISS, PIS e COFINS. 
 
8. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da 
Lei n.º 8.666, de 1993. 
8.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao TJCE (órgão gerenciador) promover 
as necessárias negociações junto o fornecedor; 
8.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o TJCE (órgão gerenciador) deverá: 

8.1.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.1.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
8.1.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.1.3 Quando o preço de mercado, por motivo superveniente, tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o TJCE 
(órgão gerenciador) poderá: 

8.1.3.1 Rever o preço registrado, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, valendo os efeitos desta revisão apenas para as contratações posteriores ao recebimento 
do requerimento;  
8.1.3.2 Indeferir, por interesse da Administração, o requerimento e liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, desde que confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e desde que o requerimento ocorra antes da ordem de compra; 
8.1.3.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o TJCE deverá proceder ao cancelamento do bem ou da Ata de 
Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
9.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2 Recusar-se a realizar os fornecimentos decorrentes deste Registro de Preços no prazo estabelecido 
nesta Ata, sem justificativa aceitável; 
9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no 
mercado, conforme o subitem 8.1.2 desta Ata; 
9.1.4 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do Art. 87, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
9.1.5 For impedido de licitar e contratar com a Administração Pública nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002; 
9.1.6 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
9.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
9.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 
9.4 Cabe à Secretaria de Tecnologia da Informação decidir sobre o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços por inexecução parcial ou total do objeto, assegurado ao fornecedor o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 
 
10. DO REAJUSTAMENTO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 
10.1 O(s) preço(s) será(ão) fixo(s) e irreajustável(eis) pelo período de 12 meses, a contar da assinatura da Ata 
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de Registro de Preços. 
10.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, tendo 
como Fonte dos RECURSOS ORDINÁRIOS, nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

04200001.02.126.500.28219.0100000.33903900.00.0.20 
04200001.02.126.500.28219.0100000.33903000.00.0.20 

 
11. DA VIGÊNCIA 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 
sua assinatura. 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1 O FORNECEDOR sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nesta Ata de Registro de Preços 
pelo cometimento das infrações e/ou faltas listadas abaixo: 
12.1.1 O atraso injustificado no fornecimento do material sujeitará o FORNECEDOR à multa de: 

12.1.1.1 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o total da ordem de fornecimento e/ou serviço em 
atraso, limitada a incidência de 10 (dez) dias corridos; 

12.1.1.2 5% (cinco por cento) sobre o total da ordem de fornecimento e/ou serviço em atraso, no caso de 
inexecução parcial; 

12.1.1.2.1 entende-se por inexecução parcial o atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias após o 
término do prazo fixado para a entrega do objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.1.1.3 10% (dez por cento) sobre o total da ordem de fornecimento e/ou serviço em atraso, no caso de 
inexecução total; 

12.1.1.3.1 entende-se por inexecução total o atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha 
sido entregue; 

12.2 Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá cancelar esta Ata de Registro de Preços e/ou Nota 
Empenho em caso de inexecução parcial ou total do objeto. 
12.3 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR. 
12.3.1 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
12.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 
12.4.1 Advertência; 
12.4.2 Multa, na forma prevista nesta Ata de Registro de Preços; 
12.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
12.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
12.4.5 Cancelamento do registro de preços. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao TJCE a obrigação de 
solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada no 
respectivo Edital de Licitação. 
13.2 A empresa signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
com o TJCE, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
13.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
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certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução TJCE nº 02, de 06 de 
março de 2015. 
13.4 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, observando-se, ainda, as seguintes condições: 
13.4.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
13.4.2 As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
13.4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
13.4.4 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata; 
13.4.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
14. DO FORO 
 
14.1 É competente o Foro da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
 
15. DO ÓRGÃO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 O Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria de Tecnologia da Informação do TJCE. 
 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
 
Fortaleza, _____de _____________ de 2015. 
 
PELO TJCE: 
 
PELO FORNECEDOR: 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da futuro fornecedor, 
indicado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços: 
 
 
NOME 

 
: 

 

 
NACIONALIDADE 

 
: 

 

 
ESTADO CIVIL 

 
: 

 

 
PROFISSÃO 

 
: 

 

 
RG 

 
: 

 

 
CPF 

 
: 

 

 
DOMICÍLIO 

 
: 

 

 
CIDADE 

 
: 

 

 
UF 

 
: 

 

 
FONE 

 
: 

 

 
FAX 

 
: 

 

 
CELULAR 

 
: 

 

 
E-MAIL 

 
: 
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